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       ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 2624 

de 29 de dezembro de 2009

DÁ NOVA REDAÇÃO AOS ARTIGOS 12, 32 E 35 DA LEI MUNICIPAL Nº 1098, DE 19 DE OUTUBRO DE 1994 E REVOGA OS ARTIGOS 33 E 34, ALÍNEAS A, B, C, D, E, F, G, DA MESMA LEI
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, MARNE MATEUS VITORINO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :
Art. 1º - O artigo 12 da Lei Municipal nº 1098, de 19 de outubro de 1994 passa a ter a seguinte redação:
“Art. 12 - Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, órgão normativo, deliberativo e controlador da política de atendimento, vinculado administrativamente à Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação.”
Art. 2º - O artigo 32 da Lei Municipal nº 1098, de 19 de outubro de 1994, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 32 - O Fundo Municipal para a Criança e o Adolescente será administrado pelo Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação, segundo diretrizes emanadas do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e a Secretaria Municipal de Finanças manterá os controles contábeis e financeiros da movimentação dos recursos do referido Fundo, obedecido o previsto na Lei Federal nº 4.320/64 e fará a tomada de contas dos recursos aplicados.”
Art. 3º - O artigo 35 da Lei Municipal nº 1098, de 19 de outubro de 1994, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 35 - Sempre que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente solicitar à Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação e à Secretaria Municipal de Finanças, deverão prestar conta de suas atividades.”
Art. 4º - Ficam revogados os artigos 33 e 34, alíneas a, b, c, d, e, f, g, da Lei Municipal nº 1098, de 19 de outubro de 1994.
Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,    29    de    dezembro    de    2009. 
MARNE MATEUS VITORINO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

THAIANE DOS SANTOS LOPES
          Chefe de Gabinete 
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